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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 

Processo 089/2022 

 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICÁ, neste ato representado pelo senhor 

JOAO RUDINEI SEHNEM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 25 do mês de agosto de 2022, na sala 

de Reuniões do Setor de Compras da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Três Passos, 271, 

Boa Vista do Buricá, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 

026/2022, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando 

contratação de empresa para realização dos serviços, processando-se essa licitação nos termos da 

Lei Federal n.º 10.520, de 17 de Julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 005/2013, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93 e suas alterações e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria.  

 

1 - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) para efetuar fechamento lateral do Ginásio de Esportes junto a Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Caminhos do Saber -  Boa Vista do Buricá, em regime de 

contratação por preço global, conforme Memorial Descritivo, Planta Baixa, Planilha 

Orçamentária e Cronograma anexos deste edital. 

 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, 

deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 01 e n° 02, para o que se 

sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICÁ 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICÁ 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 

meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 

devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 

licitatório, no interesse da representada. 

         3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 

documento de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada 

fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

         3.3.1. Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

a) cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social em vigor ou registro comercial, se empresa 

individual, devidamente registrado; 

b) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

c) Declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

d) Declaração de que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

 

        3.3.2. Se representada por procurador, deverá apresentar: 

a) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, 

em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o 

nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o 

nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 

deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 

invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório 

a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
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4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 

envelopes nº 01 – PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. O envelope nº 02 deverá conter: 

a) Proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo representante 

legal da empresa, mencionando o preço global para a execução da obra objeto desta licitação, 

onde deverão estar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive BDI – 

Benefícios e Despesas Indiretas (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do 

empreendimento, etc.);  

b) Planilha de quantitativos e custos unitários; (Somatório dos valores unitários deverá fechar 

com o valor total usando somente 2 (duas) casas decimais);  

c) Planilha detalhada de Composição do BDI;  

d) Planilha detalhada de Composição dos Encargos Sociais;  

e) cronograma da obra conforme modelo apresentado pelo município.  

5.2. A empresa vencedora terá 02 (dois) dias úteis para apresentação de nova planilha com 

valores de acordo com sua proposta final. 

5.3. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data aprazada para a 

entrega dos envelopes.  

5.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

5.4. O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICÁ, em atenção ao Tema 1130 do STF, julgado em 

8/10/2021, notifica Vossa Senhoria de que todos os prestadores e fornecedores de bens e serviços deverão 

adequar, a partir de 18.05.2022, a emissão dos documentos fiscais que faturarão operações futuras, nos 

termos da Instrução Normativa 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil, devendo ser identificadas e 

observadas as alíquotas conforme o anexo I da referida IN, a fim de possibilitar as operações referentes 

aos pagamentos.  

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 

valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão 
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fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da 

vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em 

valores distintos e decrescentes, a partir da autora da maior proposta classificada, até a 

proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 02 (dois minutos) para apresentar nova 

proposta, facultado consultas externas dentro do tempo estipulado. 

6.5.2. O intervalo mínimo estipulado para os lances será de 1% (um por cento) para o 

item objeto deste Pregão. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 

novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 

efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha 

sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de 

mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 



 

 

 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá 

Terra de Empreendedores 

Setor de Compras e Licitações 
 

5 

 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5; 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.15. Em caso de empate será realizado sorteio ao final d apuração na presença dos representantes 

das empresas presentes. 

6.16. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 

interpostos. 

6.17. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de Compras deste 

Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 

6.18. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO: (Envelope 02) 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE 

Nº 02, os seguintes documentos: 

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02; 

b) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, inidoneidade, de acordo com o 

modelo em anexo, e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para 

contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2°, Art. 32, da Lei 8.666/93; 

c) Declaração de que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa Pública ou sociedade de economia mista; 

d) Declaração de que aceita integralmente os termos do Edital. 

 

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos 

referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, 

previsto no item 3.3 deste edital. 

 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município (Alvará ou 

DI-RE), quando houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividades; 

c) Certidão Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, sede da empresa; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sede da empresa;  

f) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

7.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA 

a) prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT). 

7.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica com data não superior a 60 (sessenta dias). 

7.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte que atender a alínea “c” do subitem 3.3.1, 

que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 

7.1.3 e 7.1.4. deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data da sessão 

em que foi declarada como vencedora do certame. 

7.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.2.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão será suspensa, 

podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando 

os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da 

habilitação. 
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7.2.3. O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.2.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na 

inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das 

penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 

7.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 

período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora 

e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor 

recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará 

na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 

de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública 

do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá, no prazo de 3 (três) dias, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 

acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 3 

(três) dias, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado 

causa à demora. 

9.5. A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei 8.666/93, observando-se as 

seguintes normas: 
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a) o pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer cidadão, devendo ser 

protocolado até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes; 

b) os licitantes poderão impugnar o edital, mediante protocolo, até o 2º (segundo) dia útil 

antecedente a data marcada para o recebimento dos envelopes; 

c) os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos à Comissão de Licitação, protocolados no 

Setor de Protocolos Municipal, durante o horário de expediente, que se inicia às 7h e 30min e se 

encerra às 17h 30min.; 

d) não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo 

ou enviados por e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea anterior. 

 

10. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 

convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação.  

10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

10.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então, revogará a licitação, sem 

prejuízo da aplicação da pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar 

com a administração pelo prazo de 02 anos.  

10.4. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado a critério da Administração, através de Termo Aditivo.  

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA  
a) efetuar a matrícula da obra junto ao INSS, antes do início da sua execução, bem como pela 

devida anotação da responsabilidade técnica – ART de execução junto ao respectivo conselho 

profissional  

b) fornecer as máquinas, materiais, equipamentos necessários e mão-de-obra para a execução do 

objeto;  

c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados em desacordo com as técnicas 

vigentes;  

d) substituir, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, pessoa e/ou empregado sob sua 

responsabilidade cuja permanência no local de execução do objeto esteja prejudicando o bom 

andamento dos trabalhos;  

e) remover, após a conclusão dos trabalhos, os entulhos, restos de materiais e lixos de qualquer 

natureza deles provenientes, entregando a obra limpa e em condições de uso;  

f) efetuar registro de empreitada no CREA ou no CAU, conforme o caso;  

g) efetuar o registro da obra no CNO – Cadastro Nacional de Obras.  

11.1. Após recebimento da ordem de início a CONTRATADA tem o prazo de até 05 (cinco) dias 

para iniciar a obra, e o prazo para a sua execução será de 90 (noventa dias).  
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11.2. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis 

à obra, bem como as normas de segurança do trabalho.  

11.3. A vencedora deverá executar a obra observando fielmente os Memoriais Descritivos, 

Anexos, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos 

da sua proposta.  

 

12. DAS PENALIDADES  
12.1. Aplicação de advertência no caso de descumprimento de obrigações acessórias, quais 

sejam, manter o local da execução da obra livre de entulhos e lixo, respeitar as normas pertinentes 

a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual).  

12.2. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no início da obra ou na execução de etapa, 

limitada a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado inexecução contratual.  

12.3. Multa de 2% (dois por cento) no caso de constatado defeito, resultantes da execução ou dos 

materiais empregados, sem prejuízo do dever de reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas 

expensas, tal defeito.  

12.4. Multa de 2% (dois por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de 02 (dois) anos.  

12.5. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de 02 (dois) anos.  

12.6. Identificados documentos ou informações falsas na instrução do procedimento licitatório, 

será aplicada a pena de declaração de inidoneidade pelo prazo de 02 (dois) anos.  

12.7. As multas serão calculadas sobre o valor não adimplido do contrato.  

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
13.1. O pagamento será efetuado mediante boletim de medição emitido pelo Setor de Engenharia 

Municipal, num prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal 

e Boletim de Medição. 

13.1.1. Para cada liberação, a CONTRATADA deverá apresentar as CND’s referentes aos 

tributos Federais, Estaduais e Municipais, e FGTS; para o Município, além das retro citadas, 

inclui-se a negativa do CADIN/RS.  

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

1008 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MELHORIA E REFORMA DE EMEFs 

0753 – 4.490.51.00 – Obras e Instalações 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e 

seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93.  

15.2. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 

quaisquer outros documentos.  
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15.3. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 

assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados, na forma do item 3.7 

desse edital, e os membros da Comissão Julgadora.  

15.4. Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recurso 

próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, 

inciso I, a e b, da Lei 8.666/93).  

15.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à habilitação, não serão admitidos à 

licitação os participantes retardatários.  

15.6. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: I – Modelo de Credenciamento;  

II – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; III – Declaração conjunta; 

IV – Minuta do Contrato; V - Memoriais Descritivos; VI - Planilhas Orçamentárias; VII – 

Cronogramas físico-financeiros. 

15.7. Informações serão prestadas aos interessados no horário das 7h 30min às 17h 30min, na 

Prefeitura Municipal, no Setor de Compras e Licitações, na Av. Três Passos, 271, Boa Vista do 

Buricá/RS, pelos fones (55) 3538-1155 ramal 337. Edital disponível no site do Município 

https://boavistadoburica.rs.gov.br/site/licitacoes.  

  

Boa Vista do Buricá/RS, 12 de agosto de 2022. 

 

 

 

JOAO RUDINEI SEHNEM  
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL 017/2022 

 

(fora dos envelopes de habilitação e proposta) - Junto com a Declaração de Habilitação) 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Através do presente, credenciamos o Sr.............................................................., portador 

da cédula de identidade nº.................................., e inscrito no CPF sob 

nº..........................................., a participar da Licitação instaurada pelo Município de BOA 

VISTA DO BURICÁ - RS, na modalidade de Pregão Presencial, sob nº .................., na qualidade 

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa..........................................................................,CNPJ 

nº............................................................., bem como formular propostas e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

____________________________________ 

(Local e Data) 

 

 

_____________________________________ 

(assinatura) 

Dirigente da Empresa 
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL 017/2022 

 

(fora dos envelopes de habilitação e proposta Junto com o Credenciamento)  

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

À Prefeitura Municipal de BOA VISTA DO BURICÁ - RS.  

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº ................  

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes desde Pregão e seus 

anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e 

declaramos que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, Inciso 

VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.  

 

......................................., ...... de ...................... de ..............  

 

 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2022 - ANEXO III – MODELO 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA de declarações comuns 

  

 

 A empresa................................................................................................................................, 

CNPJ sob nº ................../.....-.., sediada na ............................................................................., por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a)......................................................................., 

portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................e do CPF n.º..............................., 

DECLARA, perante a Lei, que até a presente data:  

a) Atende a norma do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, com redação dada 

pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso e insalubre aos 

menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 anos. 

b) Declara para os devidos fins que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que aceita integralmente os termos do Edital e seus anexos. 

c) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e 

seus anexos.  

d) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, inidoneidade, de acordo com o modelo em 

anexo, e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 

Poder Público. 

e) Declaração de que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa Pública ou sociedade de economia mista. 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

carimbo e assinatura do (a) representante legal 
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ANEXO IV - PP 017/2022 

 
 

MINUTA DO CONTRATO SetCom/xxx/2022 

 

MINUTA DE CONTRATO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

Que entre si fazem, de um lado a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob n° 87.612.867/0001-86, com sede na Av. Três Passos, 271, Centro, Boa Vista 

do Buricá-RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOAO RUDINEI SEHNEM, brasileiro, 

casado, portador do CPF nº 941.136.020-34 e do RG nº 1071381964, residente nesta cidade de Boa Vista do Buricá, 

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado _____________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 

________, com sede na ____________, na cidade de __________, neste ato representada por seu 

_______________, ________, ________, residente e domiciliada na rua _______________, portador do RG 

_________, CPF _______, doravante denominado CONTRATADO, ajustam e acordam o presente instrumento de 

prestação dos serviços de rompedor hidráulico, o qual será regido pelas cláusulas e disposições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (EPP) PARA EFETUAR FECHAMENTO LATERAL DO GINÁSIO DE 

ESPORTES JUNTO A ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CAMINHOS DO SABER -  

BOA VISTA DO BURICÁ em regime de contratação por preço global, conforme Memorial Descritivo, Planta 

Baixa, Planilha Orçamentária e Cronograma e conforme proposta comercial anexa ao processo licitatório Pregão 

Presencial 017/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1. O objeto descrito na Subcláusula 1.1 será executado sob o regime de empreitada por preço global.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
3.1. A contar da data de sua assinatura, o contrato terá vigência pelo prazo de 06 (seis) meses e se encerrará 

concomitantemente com a declaração de cumprimento integral de seu objeto pela Secretaria competente.  

3.2. Excepcionalmente, a vigência do contrato poderá ser prorrogada mediante termo aditivo e aprovação do 

CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo 

acordado.  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
4.1. A contar da data de recebimento da ordem de início dos serviços, o prazo para a execução do objeto descrito na 

Subcláusula 1.1 será de 02 (dois) meses.  

4.2. A CONTRATADA só poderá iniciar a execução do objeto depois do recebimento da ordem de início dos 

serviços, a qual será emitida pelo Setor de Engenharia do Município.  

4.3. Após receber a ordem de início dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a ART do CREA ou a RTT 

do CAU, conforme o caso, para a execução do objeto, devidamente quitada, ao Setor de Engenharia Municipal.  

4.4. Efetuar o registro da obra no CNO – Cadastro Nacional de Obras.  

4.5. A execução do objeto deverá ser iniciada no prazo de até 05 (cinco) dias depois do recebimento da ordem de 

início dos serviços.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Sem prejuízo de outras obrigações decorrentes da execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá:  

a) Executar o objeto em conformidade com as exigências previstas no memorial descritivo disponibilizado pelo 

Setor de Engenharia e com o orçamento discriminado proposto pela CONTRATANTE, os quais são partes 

integrantes deste contrato, independentemente de transcrição;  

b) Atender as normas técnicas e legais referentes à execução do objeto deste contrato, bem como as condições e 

garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do 

CONTRATANTE;  
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c) Fornecer todos os materiais, toda a mão-de-obra, todos os equipamentos e todas as máquinas necessárias para a 

execução do objeto;  

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados em desacordo com as normas técnicas vigentes;  

e) Substituir, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), pessoa e/ou empregado sob sua responsabilidade cuja 

permanência no local de execução da obra esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos;  

f) Remover, após a conclusão dos trabalhos, os entulhos, restos de materiais e lixos de qualquer natureza, 

provenientes dos serviços objeto do presente contrato, entregando o local limpo e em condições de uso;  

g) Efetuar registro de empreitada no CREA ou no CAU, conforme o caso, em observância ao disposto na legislação 

vigente.  

5.2. A CONTRATADA será igualmente responsável:  

a) Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela Secretaria interessada;  

b) Pela guarda e pela manutenção das máquinas, dos equipamentos e dos materiais a serem utilizados na execução 

do objeto descrito na Subcláusula 1.1 deste instrumento, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.  

5.3. Assume ainda a CONTRATADA inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos 

seus empregados, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e por todas as demais 

despesas resultantes da execução do presente contrato.  

5.4. A utilização temporária de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto deste instrumento 

contratual não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 

trabalhista ou previdenciária para o CONTRATANTE.  

5.5. No caso de demanda judicial decorrente da execução deste contrato e que envolva interesse de qualquer dos 

partícipes, as demais partes deverão fornecer, em prazo hábil para defesa em juízo, todas as informações e 

documentos necessários para atuação judicial, bem como deverão participar ativamente do processo judicial, 

praticando todos os atos que lhes couberem, sob pena de inexecução contratual.  

5.6. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas para participar do processo licitatório.  

5.7. Durante 05 (cinco) anos após o recebimento definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA responderá por 

sua qualidade e segurança nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de 

quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer 

pagamento do CONTRATANTE.  

5.8. A presença da fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados no 

desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que 

responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas 

subcontratadas, na forma da legislação em vigor.  

5.9. Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios 

próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida 

líquida e certa da CONTRATADA.  

5.10. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, 

inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, 

fornecedores e subcontratadas; bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, 

portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja 

obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora.  

5.11. A CONTRATADA deverá facilitar por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação dos setores responsáveis 

pela fiscalização, permitindo o livre acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às 

solicitações que lhe forem efetuadas.  

5.12. Qualquer auxílio prestado pela fiscalização na interpretação deste contrato, do memorial descritivo e do 

orçamento, bem como na condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a CONTRATADA da 

responsabilidade pela execução dos serviços e obras.  
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5.13. A execução realizada em desacordo com as disposições previstas neste contrato, no edital da licitação, no 

memorial descritivo e no orçamento proposto, poderá resultar na aplicação das sanções previstas neste contrato.  

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DO PAGAMENTO  
6.1. Pela execução do objeto descrito na Subcláusula 1.1, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ xxxxxxxxxx.  

6.2. O pagamento será efetuado mediante boletim de medição emitido pelo Setor de Engenharia Municipal, num 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentação da nota fiscal.  

6.2.1. Para cada liberação, a CONTRATADA deverá apresentar as CND’s referentes aos tributos Federais, Estaduais 

e Municipais, e FGTS; para o Município.  

6.3. No corpo da Nota Fiscal deverão constar as seguintes informações complementares: Edital de Tomada de Preços 

017/2022 – Homologação XX/XX/2022 – Contrato SetCom 0XX/2022.  

6.4. O CONTRATANTE reterá a quantia correspondente aos tributos incidentes sobre a prestação de serviços (mão-

de-obra), sempre que a legislação tributária assim determinar.  

6.5. A critério do CONTRATANTE poderão ser descontadas dos valores devidos, as quantias necessárias para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

6.6. O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, no que se refere às condições de habilitação e qualificação exigidas para participar do certame 

licitatório.  

6.7. A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena de bloqueio e/ou 

compensação no pagamento a que fizer jus.  

 

a) Obs.: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICÁ, em atenção ao Tema 1130 do STF, julgado em 8/10/2021, 

notifica Vossa Senhoria de que todos os prestadores e fornecedores de bens e serviços deverão adequar, a partir de 

18.05.2022, a emissão dos documentos fiscais que faturarão operações futuras, nos termos da Instrução Normativa 

1.234/2012 da Receita Federal do Brasil, devendo ser identificadas e observadas as alíquotas conforme o anexo I 

da referida IN, a fim de possibilitar as operações referentes aos pagamentos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes deste contrato correrão a cargo dos créditos abertos através das seguintes dotações 

orçamentárias:  

1008 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, MELHORIA E REFORMA DE EMEFs 

0753 – 4.490.51.00 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  
8.1. Através da servidora Liziane Simon Gross auxiliada pelo Setor de Engenharia do Município, o 

CONTRATANTE fiscalizará como melhor lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel cumprimento 

das cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato, notificando a CONTRATADA a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas.  

8.2. O pagamento é vinculado à aferição da CONTRATANTE, mediante boletim de medição.  

8.3. Resguardada a disposição das Subcláusulas precedentes, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá 

as seguintes atribuições:  

a) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive para rejeitar o objeto contratual que estiver em desacordo 

com as especificações exigidas;  

b) Emitir Termos de Recebimento Parcial e Final da Obra correspondente e encaminhá-lo aos Órgão pertinentes 

para liquidação e pagamento, após constatar o fiel cumprimento das obrigações contratuais;  

c) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas, emitindo as notificações que se 

fizerem necessárias;  

d) Sustar o pagamento de notas fiscais/faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 

contratuais;  

e) Solicitar a aplicação, nos termos contratuais, de multa(s) e/ou de outras penalidades à CONTRATADA;  

f) Instruir o processo com o(s) recurso(s) interposto(s) pela CONTRATADA, no tocante ao pedido de cancelamento 

de multa(s) e/ou de outras penalidades, quando essa discordar do CONTRATANTE;  

g) Encaminhar se necessário, ao Setor competente as solicitações de adendo contratual, devidamente motivados e 

comprovados.  
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8.4. A CONTRATADA fica obrigada a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 

concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 

contábeis.  

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
9.1. O objeto será recebido pelos técnicos do Setor de Engenharia do Município, provisoriamente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias a partir da comunicação enviada por escrito pela 

CONTRATADA.  

9.2. O recebimento definitivo do objeto será feito mediante vistoria e aprovação final pelos técnicos do Setor de 

Engenharia do Município, após as adequações (quando houver) que se fizerem necessárias no objeto, as quais serão 

efetuadas por conta da CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações pela CONTRATADA, sem justificativa aceita pelo 

CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes e garantida a defesa prévia, poderá resultar na 

aplicação das seguintes multas:  

a) aplicação de advertência no caso de descumprimento de obrigações acessórias, quais sejam, manter o local da 

execução da obra livre de entulhos e lixo, respeitar as normas pertinentes à utilização de EPI (Equipamento de 

Proteção Individual).  

b) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no início da obra ou na execução de etapa, limitada a 30 (trinta) 

dias, após o qual será considerado inexecução contratual.  

c) multa de 2% (dois por cento) no caso de constatado defeito, resultantes da execução ou dos materiais empregados, 

sem prejuízo do dever de reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas, tal defeito.  

d) multa de 2% (dois por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.  

e) multa de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.  

f) identificados documentos ou informações falsas na instrução do procedimento licitatório será aplicada a pena de 

declaração de inidoneidade pelo prazo de 02 (dois) anos.  

g) as multas serão calculadas sobre o valor não adimplido do contrato.  

10.2. As penalidades previstas nas alíneas "b" e "c" da Subcláusula anterior também poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA se esta, em razão deste contrato ou de outros igualmente regidos pela Lei Federal n° 8.666/93:  

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos;  

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou tenha apresentado documentação falsa 

ou adulterada;  

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos praticados.  

10.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação a ser enviada pelo CONTRATANTE.  

10.4. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que a CONTRATADA 

fizer jus.  

10.5. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa converter-se-á em dívida ativa não tributária, a ser 

cobrada na forma da lei.  

10.6. Por ocasião da aplicação das multas e/ou de outras penalidades, serão assegurados à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa.  

10.7. As penalidades aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

não excluindo a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/93, incluindo a responsabilização da 

CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados ao CONTRATANTE.  

10.8. As penalidades serão registradas no cadastro de fornecedor da CONTRATADA, quando for o caso.  

10.9. Nenhum pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta à CONTRATADA em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 

em Lei, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93.  
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11.2. A rescisão deste contrato, antes de seu termo final, por culpa da CONTRATADA, poderá resultar na aplicação 

de multa compensatória no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato e na suspensão do 

direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da 

responsabilização da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, a qual não será excluída ou reduzida pela fiscalização ou 

acompanhamento pela Secretaria interessada.  

11.3. O CONTRATANTE poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência 

administrativa ou por interesse público, conforme previsto no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93.  

11.4. O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos outros motivos previstos no artigo 78 da 

Lei n° 8.666/93.  

11.5. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

casos previstos nos incisos IX, X e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93.  

11.6. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1. As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes com todas as disposições e regras atinentes a 

contratos contidos no instrumento convocatório da licitação e na Lei Federal n° 8.666/93, bem como com todas as 

especificações previstas no orçamento proposto e no memorial descritivo, ainda que não estejam expressamente 

transcritos neste instrumento.  

12.2. Os casos omissos serão analisados e solucionados à luz da Lei Federal n° 8.666/93 e da legislação pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
13.1. Para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, as partes elegem, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da Comarca de Três de Maio/RS.  

E, por estarem justas e acertadas, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas 

testemunhas. 

Boa Vista do Buricá/RS, __ de agosto de 2022. 

 

 

 

           JOAO RUDINEI SEHNEM                                  ____________________________ 

CONTRATANTE     CONTRATADO 

     

  

Liziane Simon Gross 

Fiscal Port. 032/2021 

 

 

Testemunhas: ____________________________  ____________________________ 

  CPF:      CPF: 

 


